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QUAL A FINALIDADE DA LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS - LGPD?

A Lei Geral de Proteção de Dados- LGPD 
objetiva regular o tratamento dos dados pessoais 
manuseados em meio físico ou em ambiente digi
tal, visando proteger os direitos fundamentais de 
privacidade e a liberdade dos titulares dos dados, 
garantindo um livre desenvolvimento da persona
lidade da pessoa natural (indivíduo que possui ca
pacidade para o exercício de direitos e obrigações 
na ordem civil), fornecendo-lhe controle sobre o 
uso dos seus dados.

A QUEM SE 
APLICA A LGPD?

A LGPD se aplica a todas as pessoas físicas 
ou jurídicas, de direito público ou privado, contro
ladoras ou operadoras, independente de seu por
te, que realizam tratamento de dados pessoais, 
afetando, portanto, qualquer empreendimento que 
execute alguma espécie de uso e tratamento de 
dados relativos a pessoas.

EXISTEM EXCEÇÕES À
APLICAÇÃO DA LGPD?

A LGPD não se aplica ao tratamento de dados pessoais realizado para algu
mas finalidades, a exemplo da utilização dos dados pessoais para fins particulares 
e não econômicos; para finalidades acadêmicas, artísticas, de defesa nacional, 
jornalística, de segurança pública; bem como para a realização de investigação, 
desde que, realizadas apenas com esses intuitos, dentro dos lim ites de suas res
pectivas isenções.
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Por outro Lado, se as pessoas físicas, empresas, órgãos e/ou enti

dades excederem os limites dessas isenções ou realizarem outros tra 
tamentos de dados pessoais para fins diversos dos estabelecidos nas 
exceções, a LGPD será aplicada.

Portanto, as exceções à apLicação da LGPD dizem respeito ex
clusivamente a algumas hipóteses de tratamento de dados, não deso
brigando as pessoas físicas ou jurídicas, como um todo, em relação ao 
cumprimento da Lei.

i - .

*  P

QUAL A 
DIFERENÇA ENTRE 
CONTROLADOR E 
OPERADOR?

Nos termos da Lei, controlador se
ria a pessoa natural ou jurídica, de direi
to público ou privado, a quem competem 
as decisões referentes ao tratamento 
de dados pessoais. Por sua vez, o ope
rador é a pessoa natural ou jurídica, de 
direito público ou privado, que realiza o 
tratamento de dados pessoais em nome 
do controlador.

Ressalta-se que, em regra, o 
controlador e o operador são os res
ponsáveis por qualquer lesão decor
rente do tratamento dos dados e/ou 
do vazamento destes, portanto, é es
sencial que ambos estejam trabalhan
do de acordo com a norma e que es
tabeleçam exatamente os limites dos 
tratamentos que serão realizados.

LGPD SEBRAE
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O QUE SERIA UM 
TRATAMENTO DE DADOS?

T ra ta m e n to : toda operação realizada com dados pes
soais, a exemplo das operações que se referem a coleta, pro- 
duçã^  recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, ar
mazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 
modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;

Portanto, tratamento seria qualquer operação realizada 
com*o dado, desde quando este foi coletado até o momento em 
que for excluído em definitivo. As fases do ciclo de vida dos dados 
pessoais no ambiente empresarial demonstram como ocorre, em 
geral, o tratamento de dados no âmbito de uma organização.

QUAIS OS TIPOS DE DADOS 
QUE SÃO PROTEGIDOS
PELA LGPD?

A LGPD apresenta duas grandes categorias de dados como ob
jeto de tutela, nos moldes do artigo 5°:

Dado pessoal

É toda informação que identifique ou permita identificar a pessoa à qual 
o dado se refere, a exemplo do CPF, RG, nome, endereço, número de placa de 
carro, título de eleitor, NIS, etc.

Dado pessoal sensível:

São dados pessoais que podem expor ou causar, de alguma forma, discri
minação ao seu titular, a exemplo dos dados sobre origem racial ou étnica, con
vicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter 
religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual; e dado 
genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

LGPD
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A necessidade de proteção, mesmo para as informações tidas como mais comuns, 

decorre das mudanças tecnológicas da nossa sociedade, que hoje permite um cruza
mento de informações como nunca visto antes, possibilitando uma exposição, excessiva 
e nociva, do titu lar de dados pessoais.

Quanto aos dados sensíveis, por possuírem um potencial lesivo maior a lei traz 
algumas restrições adicionais para a sua utilização, que vão variar a depender do trata
mento que se deseja realizar.

EM QUAIS SITUAÇÕES POSSO 
UTILIZAR/ TRATAR OS DADOS?

O tratamento de dados poderá ser realizado quando se enquadrar em 
uma das bases legais, que seriam as hipóteses que a lei permite o uso de da
dos pessoais, e respeitar os princípios da LGPD.

QUAIS 
SÃO AS
BASES

Mediante o fornecimento de consenti
mento pelo titular;

Q í Exemplo:
Requerimento direto ao titu lar de dados para 
que esse informe seu endereço para realizar 
a entrega de um pedido.

LEGAIS
DA LGPD?

As bases legais para 
o uso de dados pessoais 
estão elencadas no arti
go 7° da LGPD e descritas 
abaixo:

Para o cumprimento de obrigação legal 
ou regulatória pelo controlador;

Q j Exemplo:
Coletar as informações previdenciárias do 
seu funcionário para ser possível pagar os 
encargos previdenciários deste.

Pela Administração Pública, para o tra
tamento e uso compartilhado de dados 
necessários à execução de políticas pú
blicas previstas em leis e regulamentos 
ou respaldadas em contratos, convê-

LGPD
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nios ou instrumentos congêneres, observa
das as disposições do Capítulo IV desta Lei;

Para a realização de estudos por órgão de 
pesquisa, garantida, sempre que possível, 
a anonimização dos dados pessoais;

Q)  Exemplo:
Dados coletados pelo IBGE para realizar o censo.

Quando necessário para a execução de 
contrato ou de procedimentos preliminares 
relacionados a contrato do qual seja parte 
o titular, a pedido do titular dos dados;

Q)  Exemplo:
Para a realização do contrato de prestação de 
serviços de internet a empresa necessita saber o 
endereço do consumidor para instalar os equipa
mentos necessários.

Para o exercício regular de direitos em pro
cesso judicial, administrativo ou arbitral, 
esse último nos termos da Lei n° 9.307, de 
23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem);

Q)  Exemplo:
Apresentação em juízo de documentos que são ne
cessários para garantir a defesa de seus direitos.

Para a proteção da vida ou da incolumida- 
de física do titular ou de terceiro;

Q)  Exemplo:
Resgate ter acesso a localização do celular da ví
tima de um acidente, para ser possível encontrá
-lo e tentar salvar sua vida.

LGPD
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Para a tutela da saúde, exclusivamente, em 
procedimento realizado por profissionais 
de saúde, serviços de saúde ou autoridade 
sanitária;

Quando necessário para atender aos inte- 
^ 9  resses legítimos do controlador ou de ter

ceiro, exceto no caso de prevalecerem direi
tos e liberdades fundamentais do titular que 
exijam a proteção dos dados pessoais; ou

Para a proteção do crédito, inclusive quan
to ao disposto na legislação pertinente.

Q) Exemplo:
Para a realização do Score de crédito.

Não existe hierarquia entre essas 
bases legais, entretanto, algumas delas 
possuem regras específicas que devem 
ser observadas.

Desse modo, não é necessário que 
se tenha o consentimento do titu lar para 
a realização de todos os tipos de trata
mento, porém, sempre se deve respeitar 
os princípios da Lei Geral de Proteção 
de Dados-LGPD, sendo inclusive o moti
vo que a base legal do legítimo interesse 
deve ser utilizada com cuidado e respeito 
às suas normas específicas, afinal esta 
não serve para frustrar a norma.

Quais são os princípios elementa
res previstos na LGPD?

►
De acordo com o art. 6° da LGPD 

existem 11 princípios elementares que 
devem ser respeitados no manuseio 
de dados pessoais:

rn 1  B o a -fé : Presunção básica 
pela qual as partes envolvi
das se comprometem a agi
rem com boas intenções.

Qf Exemplo:
Se a empresa afirma que rea
lizará o tratamento dos dados 
apenas para ser possível a en
trega de um produto a mesma 
não poderá u tilizar essas in
formações para qualquer ou
tra finalidade.

LGPD



10 Dado pessoal:

F in a lid a d e : realização
para propósitos legítimos, específicos, ex
plícitos e informados ao titular, sem possi
bilidade de tratamento posterior de forma 
incompatível com essas finalidades;

Q)  Exemplo:
Se uma Loja coleta o endereço de um cliente para 
a realização da entrega de um produto, essa não 
pode dispor desse dado para uma outra empresa, 
pois essa não era a finalidade informada.

A d e q u a ç ã o : compatibilidade do tratamen
to com as finalidades informadas ao titular, 
de acordo com o contexto do tratamento;

Qf Exemplo:
No caso da entrega do produto acima exposto, a 

disponibilização do endereço do consumidor po
deria ser feita para a transportadora, afinal esta é 
quem efetivamente entrega o produto, e está den
tro do contexto do tratamento, porém essa infor
mação não poderia ser repassada para outra loja, 
seja antes ou depois da entrega, para a realização 
de anúncios publicitários dessa.

N e c e s s id a d e : limitação do tratamento 
ao mínimo necessário para a realização 
de suas finalidades, com abrangência dos 
dados pertinentes, proporcionais e não ex
cessivos em relação às finalidades do tra
tamento de dados;

0  Exemplo:
Se para realização do tratamento não é necessário ter 
informações como o nome do pai e da mãe do consu
midor ou seu tipo sanguíneo ou o signo desse, esses 
dados não devem ser requisitados, sempre deve-se 
utilizar apenas os dados efetivamente necessários.

LGPD
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LGPD

Livre acesso : garantia, aos titulares, de consul
ta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração 
do tratamento, bem como sobre a integralidade de 
seus dados pessoais;

0  VOTA
Portanto, é um direito do titu lar dos dados requisitar o 
acesso às suas informações e é um dever de quem possui 
essas informações garantir essa consulta.

Q u a lid a d e  dos d ados:
de exatidão, clareza, relevância e atualização dos 
dados, de acordo com a necessidade e para o 
cumprimento da finalidade de seu tratamento;

O  VOTA
Logo, outro direito do titu lar dos dados seria a garantia 
que nos bancos de dados existam apenas informações 
precisas, necessárias e sendo utilizada apenas para as 
finalidades do tratamento.

T ra n s p a rê n c ia : garantia, aos titulares, de infor
mações claras, precisas e facilmente acessíveis 
sobre a realização do tratamento e os respectivos 
agentes de tratamento, observados os segredos 
comercial e industrial;

Q  VOTA
Direito do titu lar de dados de além de ter acesso às suas 
informações, saber exatamente quem as possui.

S e g u ra n ç a : utilização de medidas técnicas e ad
ministrativas aptas a proteger os dados pessoais 
de acessos não autorizados e de situações aci
dentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou difusão;

Q  VOTA
Cabe aos agentes de tratamento, que são os controladores e os 
operadores, o dever de garantir que os dados estão seguros.
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P re v e n ç ã o : adoção de medidas para prevenir 
a ocorrência de danos em virtude do tratamento 
de dados pessoais;

N ão d is c r im in a ç ã o : impossibilidade de re
alização do tratamento para fins discriminatórios 
ilícitos ou abusivos;

R e s p o n s a b iliza ç ã o  e p re s ta ç ã o  de
c o n ta s : demonstração, pelo agente, da adoção 
de medidas eficazes e capazes de comprovar a 
observância e o cumprimento das normas de pro
teção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia 
dessas medidas.

QUAIS OS DIREITOS DO 
TITULAR DOS DADOS?

A Lei Geral de Proteção de Dados, possui como uma de suas 
finalidades garantir que o titu lar dos dados possa controlar 
seus dados e/ou ter ao menos o acesso às suas informações, 
criando direitos neste sentido.

Assim, além dos direitos já expostos no tópico anterior 
o titu lar possui, ainda, os direitos de ter acesso facilitado às 
informações sobre o tratamento de seus dados, que deverão 
ser disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva, 
entre outras características previstas em regulamentação 
para o atendimento do princípio do livre acesso:

finalidade 
específica do 
tratamento;

LGPD
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r 1

05
informações 

de contato do 
controlador;

informações 
acerca do uso 
compartilhado 
de dados pelo 
controlador e a 

finalidade;

responsabilidades 
dos agentes 

que realizarão o 
tratamento;

Além disso, nos moldes da lei, o titu la r dos dados pessoais tem direito a obter do 
controlador, em relação aos dados do titu la r por ele tratados, a qualquer momento e 
mediante requisição:

1

4

c o n firm a ç ã o  da  
ex is tênc ia  de

acesso  
aos dados; 3|

tra tam en to ;

anon im ização  (nos
po rta b ilid a d e  dos  
d a d o s  a ou tro 6te rm os  da  lei seria  a

i i+i 1 i fo rn e ce d o r de  se rv iço 6
técn icos razoáveis e 
d isponíveis no m om e n to  
do  tra tam ento, por m eio  
dos  qua is  um  dado  
pe rde  a possib ilidade 
de  associação, direta 
ou indireta, a um  
indivíduo), b loque io 
ou e lim inação  de 
dad os  desnecessários, 
excessivos ou tra tados 
e m  desco n fo rm id ade  
c o m  o d isposto  na 
LGPD;

7|

ou p rodu to , m e d ia n te  
requ is ição  expressa , 
de  a co rd o  c o m  a 
re g u la m e n ta ç ã o  da  
a u to rid ade  nac iona l, 
o b se rva d o s  os 
s e g re d o s  co m e rc ia l e 
industria l;

in fo rm ação sobre  
a possib ilidade 
de  não fo rnecer 
consen tim ento  e sobre  
as consequênc ias  da  
negativa;

8|

c o rre çã o  de  d a d o s  
in com p le tos , inexa tos 
ou desa tua lizados ;

in fo rm a çã o  das  
e n tid a d e s  púb licas  e 
p rivad as  c o m  as qua is  
o c o n tro la d o r rea lizou 
uso c o m p a rtilh a d o  de  
dados;

re vo g a çã o  do  
conse n tim en to , 
inc lus ive  send o  
possível o p e d id o  de  
e lim in a çã o  des tes  
dad os , ressa lva das  as 
h ipó teses  p rev is tas  no 
a rtigo  16 d a  LGPD.

Por fim, todos esses direitos visam resguardar 
a pessoa natural a titularidade de seus dados pesso
ais, sendo garantidos assim os seus direitos funda
mentais.

Quais são as sanções previstas na LGPD? Elas 
já estão em vigor?
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As sanções da LGPD estão em vigor, desde agosto de 

2021, atém disso, elas estão elencadas no artigo 52 da LGPD, 
da seguinte forma:

advertência, com indicação de prazo para adoção de 
medidas corretivas;

multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamen
to da pessoa jurídica de direito privado, grupo ou conglo
merado no Brasil no seu último exercício, excluídos os 
tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) por infração;

multa diária, observado o limite total de R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais);

publicização da infração após devidamente apurada e 
confirmada a sua ocorrência;

bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infra
ção até a sua regularização;

eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração;

suspensão parcial do funcionamento do banco de da
dos a que se refere a infração pelo período máximo de 
6 (seis) meses, prorrogável por igual período, até a re
gularização da atividade de tratamento pelo controlador;

suspensão do exercício da atividade de tratamento 
dos dados pessoais a que se refere a infração pelo 
período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por 
igual período;

proibição parcial ou total do exercício de atividades 
relacionadas a tratamento de dados.

Assim, é possível perceber que as penalidades previstas na LGPD podem acarretar 
diversos impactos na empresa, sendo este na imagem, finanças e no funcionamento da 
empresa.

Como me adequar à Lei Geral de Proteção de Dados?

LGPD
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Para estar em 
conformidade com 
a LGPD é necessá
rio realizar um pro
cesso de adequação 
às normas expostas 
previamente. Para 
ser possível iniciar 
esse procedimento 
se sugere:

Mudança de pensamento no sentido de que 
os dados pertencem aos seus titulares, pois 
estes possuem direito sobre eles e podem 
inclusive requerer informações, devendo as 
empresas criarem procedimentos que possi
bilitem o respeito de tais direitos;

Restringir o acesso à informação apenas aos 
funcionários que efetivamente necessitam 
desse dado para viabilizar a informação;

Restringir o acesso à informação apenas aos 
funcionários que efetivamente necessitam 
desse dado para viabilizar a informação;

Além disso, visando acelerar o processo de ade
quação, bem como dar mais segurança aos dados e ainda 
comprovar as tentativas de adequação se sugere:

Consultar/contratar profissionais que entendam/ 
atuem com a LGPD;



Realizar uma análise com esse profissional dos 
dados que possui, visando constatar se todos os dados 
são necessários, estão sendo utilizados para a fina li
dade correta e se estão legitimados por uma das bases 
legais;

Aplicar procedimentos internos e externos que 
garantam o respeito aos princípios e o respeito aos di
reitos dos titulares de dados;

Criar ou atualizar, quando necessário, as políti
cas de privacidade e termos de uso, pautados na LGPD;

Viabilizar formas de garantir a segurança das in
formações, sejam físicas ou virtuais;

Atualizar constantemente as suas políticas in
ternas para garantir a manutenção/ aprimoramento de 
sua adequação;

O respeito a privacidade do titu lar dos dados, a 
adequação à LGPD, a utilização de boas práticas de se
gurança da informação e a necessária mudança cultu
ral da empresa para a implementação da privacidade 
desde a concepção dos produtos ou serviços até a sua 
fase final, podem parecer uma tarefa custosa em um 
primeiro momento, mas as sanções são bem mais pe
nosas, portanto, a LGPD deve ser respeitada por todos.

Ademais, ressalta-se que a inadequação à LGPD 
pode proporcionar cumulativamente a empresa outras 
penalidades previstas na legislação brasileira, danos a 
sua imagem, dever de indenizar o titu lar dos dados e 

ente perda de espaço no mercado.

LGPD
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Tem alguma
dúvida, 
opinião ou 
comentários?

'f comente a q u i;)

LGPD
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